ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

COMISSAO DE LEGISLACAO E JUSTICA

PROJETO DE LEI 095/2023, 096/2023 e 097/2023

| - MATERIA
PL 095/2023 — Autoriza o poder executivo municipal abrir creditos adicional especial na
PPA/2023 por anulagdo e remanejamento e da outras providéncias. Organizacao dos

servicos de assisténcia farmacéutica no SUS. R$ 18.000.00.
PL 096/2023 — Autoriza o poder executivo municipal abrir créditos adicional especial na

LDO/2023 por anulagao e remanejamento e da outras providéncias. Organizac3o dos

servigos de assisténcia farmacéutica no SUS. RS 18.000.00.
PL 097/2023 — Autoriza o poder executivo municipal abnr créditos adicional especial na

LOA/2023 por anulagdo e remanejamento € da outras providéncias. Organizac3o dos
servicos de assisténcia farmacéutica no SUS. R$18.000.00.

Il - VOTO DO RELATOR

De inicio, foi analisado o parecer técnico juridico, o gual o parecer foi
favoravel aos projetos. PL 095/2023 — Autoriza 0 poder executivo municipal abrr
créditos adicional especial na PPA/2023 por anulacio € remanejamento € da oulras
providéncias. Organizacao dos servicos de assisténcia farmacéutica no SUS RS
18.000,00. PL 096/2023 — Autoriza o poder executivo municipal abrir créditos adicional
especial na LDO/2023 por anulagdo e remanejamento € da outras providéncias.
Organizagao dos servicos de assisténcia farmacéutica no SUS. RS 1800000 PL
097/2023 - Autoriza o poder executivo municipal abrir créditos adicional especial na
LOA/2023 por anulagdo e remanejamento e da outras providéncias Organizac3o dos

servigos de assisténcia farmacéutica no SUS. R2418 000 00

Quanto a juridicidade, nao ha nenhum obice na aprovacao do
projeto, pois esta de acordo com os principios gerais do direito e o ordenamento

\

juridico vigente. /




ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

Em relagdo ao mérito, analisando a proposicdo, verifico prontamente os

objetivos elogiaveis, por isso louvo o autor pela iniciativa.
Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica

legislativa do Projeto de Lei 095/2023, 096/2023 e 097/2023.

Il - VOTO DOS DEMAIS MEMBROS

Acompanhando o voto do EXMO Joao Bosco de Arruda, os demais
membros desta Comissdo, votaram favoravelmente pela regular tramitagcdo do
projeto citado e assinam juntamente com o EXMO Relator.

Sendo assim, a Comissdao de constituicao e Justica, ap6s andlise do
Projeto de Lei 095/2023, 096/2023 e 097/2023. conclui pela sua
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade quanto ao mérito, pela sua

regular tramitagao.

Sala das Comissdes em 23 de maio de 2023.
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